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PRESIDENTE
Considerando que foi exposto comentários no site www.bocasanta.com.br do dia

12/12/2011 - "Vaia na chegada - A vice-prefelta foi sortuda, não foi à ciiegada do Papai Noel
com o prefeito Nelson Tureck e por isto não foi constrangida com a vaia que o Nelsão
tomou. O Nelson se perdeu até no discurso, ficou tão constrangido que não conseguiu
terminar o discurso com o tradicional 'viva Campo Mourão!".

Considerando que foi exposta uma reclamação no site
www.programaricardoborQes.com.br dia 12/12/2011. "De: Miguel Prado. Mensagem: O POVO
NAO AGÜENTA MAIS O PREFEITO, NAO AGÜENTA MAIS A VICE É MUITA
ENROLAÇAO, A VAIA NA PRAÇA FOI UMA ALERTA, PREFEITO VOCE E O PIOR DE
TODOS QUE JA PASSARAM PELA CIDADE REUNCIE JÁ, SAÍA ANTES QUEA JUSTIÇA
TE TIRE".

Considerando que foi exposta uma reclamação no site
www.programaricardoborqes.com.br dia 12/12/2011. "De: Morador Revoltado. Mensagem: Prefeito
que papelão, vaias, vaias, ainda voce ainda vai querer discursar, mentir, enganar ,, seu
tempo já foi., prefeito e vice vocês já deu o que tinha que dar caíam fora, reunclem já,,,,".

Considerando que foi exposta uma reclamação no site
www.programaricardoborqes.com.br dia 11/12/2011 De: mario jose nunes Teixeira.
MensagemiPREFEITO E VICE PREFEITA O POVO DE CAMPO MOURÃO NAO VAI
DEIXAR VOCÊS DOIS FAZEREM CAMPANHA. TROPICAL, MANIFESTACAO.. CHEGADE
DE PAPAI NOEL, VAIAS,VAIAS, PREFEITO NEM CONSEGUIU FALAR..E VAl/^ER
ASSIM, O POV ONAO AGÜENTA MAIS VOCÊS DOIS".

Considerando que foi exposto comentários no site www.bocasanta.com.br po/dia
- "Vaiei, sim! - É muito triste ver alguém defendendo o prefeito Nelson Ttrfeck,

'iisép^^e faz ter um desgosto ainda maior pela humanidade, com certeza esses defensoresn\.-
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ferrenhos que insistem em ir na contramão são funcionários de confiança, não tem outra
explicação. Tenho 57 anos de vida, todos eles vividos no Lar Paraná e a mais de 30 moro
na rua Guarani, não sou situação e muito menos oposição, votei no Tureck para prefeito,
mas agora junto com meus vizinhos e família me sinto enganado.

Em todo esse tempo nunca vi meu bairro e a cidade tão abandonados, nunca
vi tanto descaso por parte de um governante. Domingo fui na praça com minha filha e neta
ver a chegada do Papai Noel, confesso que vaiei o prefeito, vaiei sim e não ganhei um real
por isso.

Vaiei juntamente com centenas de pessoas que estavam indignadas vendo
uma demonstração de político que não está preparado para ser líder de uma cidade como
Campo Mourão, vaiei porque estou cansado de promessas vazias e discursos repetitivos.
Se com Tureck somos a 5® cidade do Paraná, certamente sem ele seriamos a 1®. Cailos
Pereira - Lar Paraná"

Considerando que o intemauta não teve medo de se identificar, postando assim, no
referido site, a sua indignação com a atual administração municipal.

Requeiro, ouvido o Plenário, conforme preceitua o Artigo 137, inciso III, do
Regimento Interno desta Casa de Leis, seja remetido expediente ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck solicitando informar-nos o que segue:

• A que Vossa Excelência atribui as vaias manifestadas pela população, quando Vossa

Excelência já estava no palco, diante do vosso discurso?

• Essa manifestação causou estranheza à Vossa Excelência ou absorveu isso com naturalidade?

• Por que este descontentamento da população diante da Vossa presença e pronunciamento?

• Qual é o motivo pelo qual munícipes manifestam-se com vaias, comentando que estão

cansados de mentiras, promessas e até chegando ao ponto de solicitar que Vossa Excelência

renuncie ao seu mandato?

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 13 de dezembro de 20li
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA
REQUERIMENTO N° /2011 ^
INDICACÂO N° /2011

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.
011/93-

3 RE AMSOBRÉ A MATÉRIA:

^não existe súmula registrada por outro Vereadorsobre oassunto.
( ) existe o registro de súmula CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

NTO À PREJUDICIALIDADE:

) não hà qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Tjpata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
provádo (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

JANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

:) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
1° (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, 22 de Dezembro de 2011.

Chefe da \bivisão Legislativa
Luzia Aleixo Alves
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DIRETORIA JURÍDICA

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER;

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
(l) Requerimento
( ) Outros

AUTOR:

_/2011
/2011

/2011

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n°

OCORRÊNCIAS:

(4) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competênciada matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir;

( ) Ilegal por ferir:

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos;

_/2011
_/2011
_/2011
/2011

( )Aindicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( )Aindicação atende ao art. 128, § 2° do R.i., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em / /^ /2011.

(-^) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

( )
( ) Substitutiv/Í er
( ) Dilig&nciÊ

da

Emendas em anexo.

exo.


